HORIZONTES ASSET LTDA.
MANUAL DE COMPLIANCE E CONTROLES INTERNOS

Versao 20

Data-base Maio/2026

Elaboragao Projeto de estruturagéao juridico-regulatéria e de governanga
Classificagao Documento interno / base institucional para uso regulatério,

autorregulatodrio e de diligéncia.

Objetivo Estabelecer a estrutura e os ritos de compliance e controles
internos da gestora.

Abrangéncia Aplicavel a toda a gestora e, por reflexo, aos terceiros e
féruns submetidos aos seus controles.

Responsavel Diretoria de Compliance, Risco e PLD/FTP
Aprovador Diretoria Executiva
Base normativa principal Resolugdo CVM 21; Cédigo ANBIMA de Administragéo e

Gestéo de Recursos de Terceiros; Regras e Procedimentos
de Deveres Bésicos; Lei n® 13.709/2018 (LGPD).

1. Objeto e premissas de governanga

Este Manual de Compliance e Controles Internos disciplina a forma pela qual a
HORIZONTES ASSET LTDA. implementa, executa, monitora e prova a observancia das
normas externas e internas aplicaveis a atividade de gestdo de recursos. O manual foi
redigido para uma gestora que se encontra em fase final de implantagédo operacional, e
necessita demonstrar, perante ANBIMA, CVM, prestadores essenciais e investidores,
como pretende atuar desde o primeiro fundo sob gestao.

O documento fixa responsabilidades, ritos de aprovacao, fluxos de revisao, periodicidades
minimas, escaladas, evidéncias e interfaces com as demais politicas da casa. Por essa
raz&o, a sua leitura deve ser feita em conjunto com o Cédigo de Etica, a Politica de Riscos,
a Politica de Crédito, o Manual de Liquidez, a Politica de PLD/FTP, a Politica de Conflitos,
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a Politica de Terceiros, o Regimento dos Comités, a Politica de Segurancga Cibernética e
o Plano de Continuidade de Negocios.

Os documentos do presente pacote foram redigidos para funcionar como um sistema
unico. O Diretor de Gestao conduz a formulagéo da tese, o apoio de gestao e os analistas
estruturam memorandos e diligéncias, o middle office formaliza a trilha operacional e de
arquivo, a Diretora de Compliance, Risco e PLD/FTP atua de forma independente na
verificacdo de aderéncia normativa, de risco e de conflitos, e o Diretor Executivo responde
pela coordenacgdo institucional, pela aprovagdo das contratagbes criticas e pelo
enderegamento das matérias estratégicas ou sensiveis. Nenhum documento deve ser lido
isoladamente; sempre que uma matéria envolver crédito, liquidez, conflito, barreiras de
informacdo, contratacdo de terceiros, PLD/FTP ou deliberagdo em comité, aplica-se
interpretagao conjunta das politicas.

2. Estrutura de compliance, independéncia e reporte

A funcao de compliance é exercida pela Diretora de Compliance, Risco e PLD/FTP, com
independéncia em relacédo a gestdo, a captagao e a eventual distribuicdo prépria. Essa
independéncia nao significa isolamento operacional; significa liberdade técnica para
requisitar informacgdes, revisar documentos, escalar divergéncias, recomendar suspensao
de operagéo, exigir reforco de controles e reportar diretamente a administragcao sem
necessidade de anuéncia prévia da gestao.

No desenho atual da Horizontes, a Diretora de Compliance, Risco e PLD/FTP conta com
apoio funcional do middle office para organizagédo de evidéncias e controle de agendas,
sem prejuizo da sua autonomia deciséria. O Diretor Executivo responde pelo suporte
institucional a funcdo de compliance, garantindo recursos, prioridade de pauta e
implementacao dos planos de agao aprovados. O Diretor de Gestao, por sua vez, tem
dever positivo de cooperacéo e de resposta tempestiva as recomendagdes, sem poder
limitar a independéncia do controle.

O reporte ordinario de compliance ocorrera por meio de relatdrios periddicos, registros de
excecgao, atas do Comité de Risco, Compliance e PLD/FTP, logs de treinamentos e
monitoramentos tematicos. O reporte extraordinario ocorrera sempre que houver indicio
de infragdo regulatdria, conflito material, falha relevante de processo, incidente com
impacto reputacional ou qualquer evento que possa comprometer a regularidade da
atividade.
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3. Eixos permanentes de controle

3.1 Monitoramento regulatério e autorregulatoério

A éarea de compliance mantera acompanhamento continuo de alteracdes legislativas,
regulamentares e autorregulatérias relevantes para a atividade da gestora, com especial
atengdo a Resolucdo CVM 21, a Resolugdo CVM 50, a Resolugdo CVM 175 e seus
anexos, ao Codigo ANBIMA de Administracdo e Gestdo de Recursos de Terceiros, as
Regras e Procedimentos de AGRT e aos Deveres Basicos. Alteragbes materiais deveréo
ser consolidadas em memorando de impacto, acompanhadas de plano de atualizag&o
documental e, quando necessario, submetidas ao Comité de Risco, Compliance e
PLD/FTP e a Diretoria Executiva.

Esse monitoramento ndao se limitara a normas abstratas. Também deverdo ser
observados os documentos dos fundos, contratos de prestadores, acordos operacionais,
obrigagdes cadastrais, prazos de envio de informacdes, exigéncias recebidas de
administradores fiduciarios e orienta¢cdes emitidas em diligéncias, auditorias ou processos
de onboarding.

3.2 Controle de politicas, procedimentos e versionamento

Todas as politicas da gestora deverao ter versao vigente, data de aprovacgéo, histérico de
revisbes, responsavel funcional e evidéncia de ciéncia dos destinatarios relevantes.
Alteragdes materiais ndo podem ser feitas por circulacao informal de arquivo, edicdo sem
controle ou uso simultdneo de versdes conflitantes. Nicole respondera pelo controle
administrativo de versdes e Giulia pelo arquivo operacional, cabendo a Diretora de
Compliance, Risco e PLD/FTP validar qual é a versao vigente para fins de uso regulatério
e diligéncia.

Sempre que uma politica depender de outra para produzir efeito, a revisdo devera ser
coordenada. Assim, revisdo da politica de crédito exige verificagao de reflexos em riscos,
conflitos, terceiros, comités e PLD/FTP; revisdo do manual de liquidez exige checagem
de interface com gestao, middle office e administrador fiduciario; e revisdo da politica de
voto exige aderéncia a estrutura de comités e ao disclosure publico.

3.3 Aprovacao de materiais publicos e institucionais

Nenhum material institucional, comercial, de roadshow, website, FAQ, memorial de
produto ou resposta formal a due diligence podera ser divulgado sem revisao de
compliance quando contiver informagao regulatéria, descricdo de servigos, mengéo a
performance, estrutura de governanga, pessoas-chave, produtos, autorizagées, adesdes
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a caodigos, conflito de interesses ou qualquer informagao capaz de criar expectativa
legitima em investidor, parceiro ou regulador.

A revisdo de compliance verificara coeréncia com contrato social, cadastros, website,
formulario de referéncia, QDD, politicas internas e documentos dos veiculos. Divergéncia
material devera ser tratada como nao conformidade. O objetivo ndo é burocratizar a
comunicagao, mas evitar que o ambiente publico conte uma histéria incompativel com a
estrutura formal ou com a realidade operacional da gestora.

3.4 Onboarding, treinamento e offboarding

O ingresso de qualquer profissional ou terceiro com acesso a informacao sensivel
dependera, no minimo, de cadastro interno, termo de confidencialidade, termo de adeséao
ao Codigo de Etica, termo de ciéncia das politicas aplicaveis a funcéo, definicdo formal
de acessos sistémicos e participagdo em treinamento inicial. O treinamento minimo
devera abranger ética, conflito de interesses, seguranga de informacgao, PLD/FTP, reporte
de incidentes, negociacao pessoal e fluxos de comités.

No desligamento, Giulia e Nicole deverdo executar checklist de encerramento que
contemple revogagdo de acessos, devolugdo de equipamentos e documentos,
confirmagao de arquivamento de materiais sob guarda do desligado, atualizacéo da lista
de pessoas cobertas pela politica de negociacéo pessoal e manutengao do dever de sigilo
apoés o término do vinculo.

3.5 Infraestrutura tecnoldégica e prestadores criticos de Tl

A Gestora opera sobre infraestrutura tecnoldgica corporativa hospedada em provedor de
nuvem (Amazon Web Services - AWS), implantada e suportada por prestadores
formalmente contratados, observadas as diretrizes especificas estabelecidas na Politica
de Seguranga Cibernética e no Plano de Continuidade de Negdcios. Os prestadores
criticos de tecnologia da informagéo atualmente contratados séo: (i) BAlves Gestdo em
TI, responsavel pela implantagdo e arquitetura da infraestrutura cloud; (i) Manucom
Tecnologia Ltda., responsavel pelo suporte técnico (manutengéo preventiva e corretiva),
com SLAs por gravidade do incidente; e (iii) Nullpointer (em fase de formalizacéo
contratual e implantagéo), responsavel pela plataforma operacional especializada NPFlow
+ Sentinela + Gestora App, voltada a execugao, controle e monitoramento das atividades
de gestao de FIDC. A Diretora de Compliance, Risco e PLD/FTP supervisiona a aderéncia
desses prestadores as exigéncias regulatérias e contratuais, observada reavaliacao
periddica.
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4. Programa de controles internos

O programa de controles internos sera executado com base em matriz anual e testes
tematicos. A intensidade dos testes devera acompanhar a materialidade do risco e o
estagio da operacao. Na fase pré-operacional, o foco recaira sobre readiness documental,
treinamento, segregacdo, cadastros, politicas, contratos de terceiros e website
regulatério. Na fase operacional, o foco passara também a abranger enquadramento,
atas, alocacgdes, controles de ordens, dossiés de crédito, monitoramento de prestadores,
incidentes, conflitos concretos e cumprimento de obrigacdes periddicas.

Os testes deverdo registrar objetivo, universo, evidéncias analisadas, achados,
criticidade, responsavel pela remediacao e prazo. Nao conformidades criticas deverao ser
imediatamente comunicadas ao Diretor Executivo e, quando impactarem atividade-fim ou
decisao de investimento, também ao Diretor de Gestdo. Nao se admite arquivamento de
achado critico sem plano formal de tratamento.

Eixo de controle Exemplos de verificagdao

Governancga documental versao vigente de politicas, assinaturas, ciéncia, historico de
revisdo e compatibilidade entre documentos

Fluxos de comités convocagao, quérum, atas, materiais de suporte, recusas por
conflito e implementagao das deliberagdes

Operacao e middle office captura de ordens, reconciliagao, arquivo, interface com
prestadores e trilha de execugéao

Crédito e ativos reais dossiés de elegibilidade, pareceres, laudos, memarias de
comité e monitoramento de ativos

Website e divulgagéo coeréncia entre documentos publicos, cadastros, FR, QDD e
materiais institucionais

Pessoas e acessos treinamento, termos, acessos sistémicos, listas restritas e
offboarding

Infraestrutura tecnoldgica e aderéncia aos controles previstos na Politica de Cyber,
seguranca cibernética testes de restauracdo de backup, revisao de privilégios de
acesso, reavaliagao de prestadores criticos de Tl

5. Integragao com risco, crédito, PLD/FTP e comités

O manual de compliance parte da premissa de que os controles internos da gestora nao
se esgotam em uma area unica. O controle efetivo resulta da interagao entre gestéo, risco,
middle office, juridico e PLD/FTP. Por isso, a Diretora de Compliance, Risco e PLD/FTP
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participa, como observadora ou presidente conforme o caso, dos foruns em que podem
surgir conflitos, descumprimentos ou concentragao excessiva de poder decisoério.

No Comité de Investimentos, a presenca de compliance tem funcdo de resguardo do
processo, nao de co-gestdao. No Comité de Crédito e Elegibilidade, o papel é verificar
integridade do rito, conflito, documentacéo e aderéncia a politica. No Comité Imobiliario,
o papel é controlar especialmente conflitos estruturais, independéncia de laudos e trilha
de diligéncia. No Comité de Risco, Compliance e PLD/FTP, a funcdo € deliberar sobre
achados, planos de acao, incidentes e excecbes. A gestdo conserva a competéncia
decisoria de investimento; compliance conserva a competéncia de controle e escalada.

A funcéo de compliance acumula, também, o papel de Encarregada pelo Tratamento de
Dados Pessoais (DPO), na forma do art. 41 da Lei n°® 13.709/2018 (LGPD), competindo a
Diretora de Compliance, Risco e PLD/FTP (Natalia Uchbéa Brandao) a recepg¢ao de
comunicacdes de titulares de dados, a interlocucdo com a ANPD e a supervisao do
cumprimento da LGPD pela Gestora. Os detalhes operacionais dessa funcao estao
previstos na Politica de Seguranca Cibernética da Gestora.

6. Relatoérios, registros e agenda regulatoéria

A area de compliance mantera agenda regulatéria anual com prazos de CVM, ANBIMA e
COAF/Siscoaf aplicaveis a gestora e, futuramente, aos veiculos. As entregas anuais
minimas incluem, entre outras, formulario de referéncia, declaracdo eletrénica de
conformidade, relatdrio anual de compliance e controles internos, relatério anual da AIR
de PLD/FTP e comunicacdo de nao ocorréncia ou comunicacdes suspeitas quando
exigiveis.

Integram, ainda, o acervo regulatério de compliance: relatérios anuais de testes de
seguranga cibernética, relatorios de testes de continuidade (BCP), registros de incidentes
de Tl ou de dados pessoais, e evidéncias de reavaliagdo periddica dos prestadores
criticos de tecnologia da informacgao.

Todos os relatérios anuais deverdo conter sintese executiva, escopo de testes,
conclusdes, recomendagdes, cronograma de saneamento e manifestacdo dos
responsaveis impactados. A forma do relatério deve permitir leitura por auditor,
administrador fiduciario, regulador e sécio, sem perda de rigor técnico. Atas, logs de
treinamento, registros de excecao, dossiés de revisdo de materiais € memorandos
regulatorios integram o acervo probatério e deverdo ser mantidos pelo prazo legal ou
superior quando aplicavel.
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7. Tratamento de incidentes, irregularidades e remediagao

Incidente, para fins deste Manual, é qualquer evento que revele ou possa revelar falha de
processo, descumprimento normativo, quebra de sigilo, falha de diligéncia, atraso
regulatério, incongruéncia publica, indicio de fraude, indisciplina operacional, nao
observancia de quérum de comité, violagao de politica de negociacao pessoal, defasagem
de cadastro, falha de terceiros criticos ou insuficiéncia material de documentacéo.

Detectado o incidente, a area responsavel devera acionar imediatamente a Diretora de
Compliance, Risco e PLD/FTP e preservar evidéncias. Sera aberta ficha de ocorréncia
com classificacao de severidade, descricido dos fatos, providéncias imediatas, causas
provaveis e plano de remediacgao. Incidentes severos serao levados ao Comité de Risco,
Compliance e PLD/FTP e, se necessario, a Diretoria Executiva no mesmo dia util ou no
primeiro dia util subsequente.

8. Vigéncia, revisao e aprovacgao

Este Manual entra em vigor na data de sua aprovacao pela administracdo e devera ser
observado desde ja, inclusive na fase preparatéria. A revisdo ordinaria sera anual, sem
prejuizo de revisdo extraordinaria sempre que houver alteracao relevante de norma, de
escopo, de estrutura societaria, de equipe, de produto, de prestador critico ou de
entendimento regulatério.

A aprovacédo e a revisdo deste Manual ndo eximem qualquer profissional do dever de
cumprir diretamente a regulagdo e a autorregulagdo vigentes. A auséncia de previsdo
expressa para um fato concreto ndo autoriza comportamento incompativel com a fungao
fiduciaria da gestora.

Anexos operacionais

Anexo | — matriz anual minima de testes

Trimestre Tema minimo Evidéncia esperada
1° website, FR, cadastros e agenda prints, protocolos, checklist e
regulatéria validag&o de consisténcia
2° controles de comités, conflitos e atas, dossiés, registros de recusa e
arquivos trilha de arquivo
3° terceiros criticos, ordens, middle QDDs, contratos, amostras
office e reconciliagbes operacionais e evidéncia de

monitoramento
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Trimestre Tema minimo Evidéncia esperada

4° treinamento, negociagéo pessoal, planilhas, termos, logs, evidéncias
listas restritas e revisdo documental de atualizagéo e plano de agao

Anexo Il - documentos sujeitos a revisao prévia de compliance

Categoria Exemplos

Publicos website, formularios, apresentacdes, FAQs, materiais de captacao e
press releases

De diligéncia QDDs, DDQs, respostas a RFls, memoriais institucionais, data room
e formularios de onboarding

De produto regulamentos, anexos-classe, prospectos, memorandos de oferta,
atas e minutas com investidores

De governanga politicas, regimentos, termos, atas de comité e comunicagdes de
incidentes relevantes

Historico de revisoes

Versao Data-base Aprovacao Principais alteragcoes
1.1 14/04/2026 Diretoria Verséo anterior em vigor.
Executiva
2.0 Maio/2026 Diretoria Inclusdo da subse¢ao 3.5 sobre
Executiva infraestrutura tecnolégica e prestadores

criticos de Tl (AWS, BAlves, Manucom,
Nullpointer). Inclusao de linha sobre
infraestrutura tecnolégica e seguranga
cibernética na matriz do item 4.
Incluséo, no item 5, de previsao sobre
acumulagao da fungao de Encarregada
pelo Tratamento de Dados Pessoais
(DPO/LGPD) pela Diretora de
Compliance, Risco e PLD/FTP. Inclusao,
no item 6, de referéncia ao acervo de
relatorios de testes de ciberseguranca,
BCP e LGPD. Atualizagdo da base
normativa principal (inclusao da LGPD).
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Aprovacao
Sao Paulo, 19 de maio de 2026.

IRAPUA DE Assinado de forma
CARVALHO digital por IRAPUA DE
DANTAS:0080025145 CARVALHO

8 DANTAS:00800251458

Irapua de Carvalho Dantas
Diretor Executivo
Horizontes Asset Ltda.
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